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do total dos trabalhadores e de 1,8 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque 
salarial e uma redução das desigualdades.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de apli-
cação da convenção existe regulamentação coletiva pró-
pria celebrada entre a mesma associação de empregadores 
e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-
fica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, e, 
ainda, por outra associação de empregadores, a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, 
pelo que a presente extensão, à semelhança das extensões 
da convenção ora alterada, não abrange os trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na FIEQUIMETAL, nem 
os empregadores filiados na NORQUIFAR.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 30, de 11 de junho de 2019, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados. Ponderadas as circunstâncias 
sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho promove-
-se a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Trans-
portes — COFESINT e outra, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2019, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que se dedi-
quem à atividade de comércio por grosso de produtos far-
macêuticos e ou veterinários e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-

nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
julho de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 8 de julho de 2019.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E PLANEAMENTO

Portaria n.º 217/2019
de 10 de julho

A Portaria n.º 190 -B/2015, de 26 de junho, que apro-
vou o regulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu às 
Pessoas Mais Carenciadas (FEAC), bem como a regula-
mentação específica do Programa Operacional de Apoio 
às Pessoas Mais Carenciadas em Portugal (POAPMC), 
para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2014 
e 31 de dezembro de 2020, veio operacionalizar o FEAC 
em algumas matérias que exigiam adaptações face à na-
tureza própria deste Fundo, estabelecendo ainda regras 
especiais de aplicação, designadamente, no âmbito dos 
recursos e da programação, do acompanhamento, avaliação 
e informação, e do financiamento, pagamentos e sistema 
de informação.

No âmbito dos objetivos associados ao FEAC, o 
Regulamento n.º 223/2014, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 11 março de 2014 — que procedeu à 
sua criação e definição das regras aplicáveis assume, 
em sede preambular, que «as condições de elegibilidade 
deverão refletir a natureza específica dos objetivos e 
das populações destinatárias do Fundo, em particular 
através da definição de requisitos adequados e simpli-
ficados relativos à elegibilidade das operações, bem 
como às formas de apoio e às regras e condições de 
reembolso». Por seu turno, também os princípios elen-
cados no artigo 5.º do citado Regulamento estabelecem 
que «as regras de execução e de utilização do Fundo 
e, nomeadamente, os recursos financeiros e adminis-
trativos necessários para a apresentação de relatórios, 
avaliação, gestão e controlo têm em conta o princípio 
da proporcionalidade, em função do nível de apoio 
atribuído e da limitada capacidade administrativa das 
organizações que funcionam principalmente graças ao 
trabalho de voluntários».
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No entanto, face à experiência decorrente da aplicação 
das diferentes Medidas do Programa, bem como e a regu-
lamentação europeia específica aplicável ao FEAC, que 
integra princípios particulares de simplificação, revela -se 
oportuno proceder -se a ajustamentos, com a consequente 
alteração de alguns aspetos do Regulamento Específico do 
Programa e do Regulamento Geral do FEAC, por forma 
a simplificar procedimentos no acesso adequando, ainda, 
a realidade da execução das operações a esta medida de 
política.

Neste contexto, importa também proceder -se às necessá-
rias adequações, em termos de regra de elegibilidades, face 
às alterações efetuadas pelo Regulamento (UE, Euratom) 
2018/1046, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 
de julho de 2018, ao Regulamento n.º 223/2014, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2014.

Foram consultados os órgãos próprios de Governo das 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, e na alínea d) 
do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 
de outubro, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social e pelo Ministro do Pla-
neamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à terceira alteração ao re-
gulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas 
Mais Carenciadas (FEAC) e à regulamentação específica 
do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Ca-
renciadas em Portugal (POAPMC), para o período com-
preendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 
2020, aprovados pela Portaria n.º 190 -B/2015, de 26 de 
junho, alterada pela Portaria n.º 51/2017, de 2 de fevereiro, 
e pela Portaria n.º 232/2018, de 20 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao regulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu às 

Pessoas Mais Carenciadas (FEAC) e à regulamentação específica 
do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas 
em Portugal (POAPMC).

Os artigos 5.º, 26.º, 33.º, 34.º, 35.º, 50.º, 54.º, 58.º, 59.º, 
60.º -A, 67.º e 72.º do regulamento geral do Fundo de Au-
xílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas (FEAC) e da 
regulamentação específica do Programa Operacional de 
Apoio às Pessoas Mais Carenciadas em Portugal (POA-
PMC), aprovados em anexo à Portaria n.º 190 -B/2015, de 
26 de junho, e alterada pela Portaria n.º 51/2017, de 2 de 
fevereiro, e pela Portaria n.º 232/2018, de 20 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
1 — A coordenação política do FEAC é da respon-

sabilidade conjunta dos Ministros do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social e do Planeamento.

2 — [...].

Artigo 26.º
Modalidade de apresentação de candidaturas

1 — [...].
2 — [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — As candidaturas podem ser anuais ou plurianu-

ais, podendo, neste último caso, o seu limite máximo 
ser definido em regulamento específico.

7 — Em casos excecionais, devidamente fundamen-
tados e expressamente aprovados pela autoridade de 
gestão, a execução da candidatura pode ter um prazo 
superior ao que resulta do estabelecido no número an-
terior.

Artigo 33.º
Elegibilidade das despesas

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — Quando a redução da despesa elegível associada 

à aquisição dos géneros alimentares ou dos bens de 
primeira necessidade, prevista na alínea a) do n.º 5, se 
dever ao incumprimento do direito aplicável, por parte 
do organismo responsável pela aquisição de alimentos 
e/ou pela assistência material de base, não dá origem à 
redução das despesas elegíveis que resultam da aplica-
ção da taxa fixa referida nas alíneas c) e d) do mesmo 
número realizada pelos organismos aí referidos.

8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].

Artigo 34.º
Financiamento e pagamento aos beneficiários

 do POAPMC

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Sempre que, por motivo não imputável ao be-

neficiário, incluindo as organizações parceiras, não seja 
possível proceder à decisão do pedido de reembolso 
no prazo fixado no número anterior, a autoridade de 
gestão pode decidir emitir um pagamento a título de 
adiantamento, no valor previsto no pedido de reembolso.

5 — O pagamento efetuado a título de adiantamento 
nos termos do número anterior é convertido em paga-
mento a título de reembolso, através da validação e 
verificação da correspondente despesa, em prazo não 
superior a 90 dias.

6 — (Anterior n.º 4.)
7 — (Anterior n.º 5.)
8 — (Anterior n.º 6.)
9 — (Anterior n.º 7.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — A autoridade de gestão emite os pedidos de 

pagamento relativos aos pedidos de reembolso e de 
saldo final, no prazo máximo de 5 dias úteis a contar 
das datas de tomada de decisão previstas nos n.os 3, 4 e 
7, sem prejuízo do disposto em matéria de compensação 
de créditos e suspensão de pagamentos.

13 — (Anterior n.º 12.)
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Artigo 35.º
[...]

1 — As candidaturas podem ser apresentadas em 
períodos predefinidos ou em período contínuo.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 50.º
Duração das operações

1 — As operações apoiadas no âmbito do presente 
capítulo podem ter uma duração máxima de 43 meses.

2 — [...].
3 — Em casos excecionais, devidamente fundamen-

tados e expressamente aprovados pela autoridade de 
gestão, a execução das operações pode ter um prazo 
superior ao que resulta do estabelecido no n.º 1.

Artigo 54.º
Fundamentos para alteração da decisão de aprovação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, 
a alteração à decisão de aprovação nos termos previs-
tos no artigo 47.º, pode ocorrer, nomeadamente, nas 
seguintes situações:

a) [...];
b) [...];
c) Necessidade de reprogramação do âmbito da 

candidatura aprovada, nomeadamente da tipologia de 
produtos a distribuir, que implica reprogramação de na-
tureza financeira, designadamente o reforço financeiro 
da candidatura.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
carecem de decisão expressa da autoridade de gestão as 
seguintes alterações à decisão de aprovação:

a) A alteração, introdução e/ou eliminação do tipo 
de géneros alimentares e/ou bens de primeira neces-
sidade;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...].

3 — [...].
Artigo 58.º

Elegibilidade das despesas

1 — No âmbito da operação de aquisição de géneros 
alimentares e/ou de bens de primeira necessidade são 
elegíveis, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 5 do 
artigo 33.º, nomeadamente:

a) [...];
b) [...].

2 — As despesas com o transporte e armazenagem 
podem ser financiadas a uma taxa fixa de 1 % do valor 
correspondente à aquisição de géneros alimentares e/ou 
de bens de primeira necessidade.

3 — [...].
4 — Podem ser considerados prazos superiores aos pre-

vistos no n.º 3, desde que tal seja solicitado pela entidade 
beneficiária e autorizado pela autoridade de gestão.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 59.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O pedido de reembolso é efetuado com uma pe-

riodicidade mínima trimestral, devendo os beneficiários 
submetê -lo no SI FEAC.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — Em casos devidamente fundamentados, e por 

solicitação das entidades beneficiárias, pode ser au-
torizada pela autoridade de gestão uma periodicidade 
mínima diferente da prevista no n.º 3.

Artigo 60.º -A
Modalidade de acesso por convite

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Nos casos previstos no n.º 2 a autoridade de 

gestão pode definir, em articulação com o organismo 
intermédio da medida 1.2, procedimento prévio de 
manifestação de interesse, por parte das entidades a 
convidar, compatíveis com os pressupostos previstos 
no n.º 1, antes de proceder à publicitação da abertura 
de candidaturas por convite.

6 — Caso as entidades referidas no número anterior 
não manifestem interesse na apresentação de candidatu-
ras, a autoridade de gestão pode publicitar um aviso de 
abertura de candidaturas com o mesmo objeto constante 
do procedimento previsto nesse número.

7 — Nas candidaturas em parceria o convite para 
apresentação de candidatura é dirigido à entidade co-
ordenadora.

Artigo 67.º
Fundamentos para alteração da decisão de aprovação

1 — A alteração à decisão de aprovação, nos termos 
previstos no artigo 47.º, constitui uma exceção e deve 
ocorrer quando se verifique a necessidade de:

a) Reprogramação, nomeadamente do número de 
destinatários a abranger e da tipologia de produtos a 
distribuir;

b) Reprogramação do âmbito da candidatura apro-
vada, nomeadamente da tipologia de produtos a distri-
buir, que implica reprogramação de natureza financeira, 
designadamente o reforço financeiro da candidatura.

2 — Nos casos previstos no número anterior, carecem 
de decisão expressa da autoridade de gestão:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
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d) [...];
e) Alteração, introdução e/ou eliminação do tipo de 

géneros alimentares e/ou bens de primeira necessidade 
a distribuir;

f) Reforço financeiro globalmente aprovado para a 
operação.

3 — [...].
Artigo 72.º

Elegibilidade das despesas

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — Podem ser considerados prazos superiores aos 

previstos no n.º 7, desde que solicitado pela entidade 
beneficiária e autorizado pela autoridade de gestão.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 59.º -A e 73.º -A da regulamen-
tação específica do Programa Operacional de Apoio às 

Pessoas Mais Carenciadas, aprovados em anexo à Portaria 
n.º 190 -B/2015, de 26 de junho, na sua redação atual.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

1 — A presente Portaria produz efeitos, relativamente a 
todos os concursos e convites que não tenham concluído 
o prazo de submissão de candidaturas à data da entrada 
em vigor da presente Portaria, salvo o disposto no número 
seguinte.

2 — O n.º 7 artigo 33.º, os n.os 1 e 2 do artigo 58.º e a 
revogação dos artigos 59 -A.º e 73 -A.º produzem efeitos 
à data de produção de efeitos do artigo 276.º ponto 4, 
alínea b) do Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de julho de 2018.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 5 de julho de 2019.
O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-

cial, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Ministro 
do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza.
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